
A.\0 LXVII — N,° 258 — DQWIN^Q, 17 J)E NOVEMBRO PE Dl AH t.O O t 1 C i A.L, 
. Estado «te &&> Cfiví» {BetMtãs U/vaos éa 8/&*V 

Santos' Q d í i i g o L&colav dt Isfovo Campe» ELbeos, âç 
C a m p i n a , , J * 

Artigo 2 . o — Esta lei entrará em viger na data de 
sua .pub l i cação t \ , •: * f .< ; r . • i - -

? a l a « i o do G o v ê m o do Ettado de São Paulo, aos 14 
de novembro de 1957. ' 

'.TANTO Q U A D R O S 
Vicente da Pausa Lima ... v 

! Publicada na Drretona - GeraJ da Secretaria de Esta
do dos N e g ó c i o s . d o Governo, aos 16 .ae novembro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor'Geral • 

*LEI N, .4.870, D E 16 D E K Q V E M B R O D E 1957. 

Dá deaomtaaeáo a <Hn&3o Estadual. 
O GOVERNADOR. D Ò E S T A D O D E SÃO" PAULO".'-
í ! a ç o saber que a Assemblé ia Lsgislati/a desista e eu 

promulgo a seguinte lei: , 
Artigo l . o — Passa a deitcaitnar-se Ginás io Estadual 

"Luiz Martini" o G i n á s i o Estadual de Mogi Guaeu. 
Artigo 2.o — Esta -lei entrará em vigor na data de 

sua publ icação . . . 
Artigo li.o — Revogam-se as disposições era c o n t r á 

rio. . 
P a l á c i o do Gcyêrt io do .JEStedo de S ã o Paido> aos 14 

de novembro de 1857.. " • 
J Â N I O Q U A D R O S . ' .' 
Vlseate da -Paula Lima • 

Publicada -na Diretoria Geral da .Secretaria de Esta
do Aos Negóc ios do Governo, .aos 16 de novembro de 1-957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Dii-etor Geral -

-LEI N . 4.380, D E 16 D E N O V E M B R O » E 4957 

Dispõe sobre concessão de auxílio à Assoc iação 
de ; Ass i s tênc ia à Cr iança Defeituosa. 

; O G O V E R N A D O R D O E S T A D O .DS S Ã O P A U L O : 
?AÇO saber que a Assemblé ia legislativa deeueta e eu 

promolgo & seguinte lei: 
. .Arí igo IJO — Fica o Poder Executivo a-utorizaido a -con-. 

ceder, .110-corrente exercíc io , o aws í l io de 'Gr$ 309.080,09 , 
(duzentos mü cruzeiros) ,à -Associação de Ass is tênc ia â : 

Cr iança Defeituosa. ' - • ' "ir-
Artigo 2.o — A despesa « o a a e x e c u ç ã o da presente : 

lei correrá à conta da Verba tt.".317-8:98^-4, do o r ç a m e n t o . s 
Artigo 3 o — Esta lei entrara-em-vigor .oa data de sua • 

publicaçãU.' . * • • . - ' 
Artigo 4.0 — .Revogam-se as disposições em tjontrá- : 

rio.. • •-. .,- -- • 
Pa lác io do Governo do Estado de São . iPaala , aos 14 , 

de novembro de 1957. • ; 
J Â N I O Q U A D R O S 
Carios Alberto. Carvalho Pinto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria -fie Estado . 
dos Negóc ios do Governo, aos 16 de novembro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth ' 
Diretor Geral .- > 

L E I N . 4.381, D E 16 D E ' N O V E M B R O » E 1 B J 

Modifica leis de auxilies e dá outras proví -
. d ê n c l a s . ' 

.O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 
F a ç o saber que a. Assemblé ia Legislativa decreta e eu ; 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Fica retificado para Associação At lét ica . 

Guapira -o nome da entidade beneficiada com .os auxí l ios ; 
consignadas no n . 14 do item V I da R e l a ç ã o n . 44 do ar- ' 
tigo l.o da Lei n. 3.333, de 31 de dezembro de 1955, e no 
n . 13 do itera V I da R e l a ç ã o n . 8, do artigo l.o da Lei n , 
3.735, de 17 de janeiro de 1SJ7. 

Artigo 2.o — Fica retificado para Asilo de Mendicida
de de Ass is tência Vicentina, de Pinhal, o nome da enti
dade beneficiada com os auxí l ios constantes do item. 1 do 
inciso VI da Relação n . 17, do artigo l.o da Lei n . 3 333, 
de 31 de dezembro de-1955, e'do item 1 do inciso VII da ! 
Re lação n. 5, do artigo Lo da L e i n. 3,.735,'de 17 de" ja
neiro de 1357. 

Artigo 3.0 — Ficam cancelados-o item 1, do inciso I V , . 
itens 27 e 33 do inciso V . e o inciso VTI da R e l a ç ã o n.. 40, . 
do artigo l.o da Lei n . 3.3S3, de 31 de dezembro de 1955. 

Artigo 4.o — Com os recursos- provenientes dos can- \ 
celamentos ds que t r a í a o artigo anterior, .são -.concedidos \ 
os seeuintss auxí l ios; S 

<" Cr$ j 
ao Clube de .Regatas Ribe irão Freto.. j 

de Ribe irão Preto, para cont inuação das 
obras da Creche 53.400,00 

à Casa de Portugal de RibBirão Pre
to, nara aquis ição da sede própria ... -49,.fl00,00 
Artigo õ.o — Esta lei entrará em vigor na -data do 

sua -publicação, revogadas as disposições em c o n t r á r i o . j 
Pa lác io do Governo do Estado de .São Paulo, aos 14 

de novembro de 1957. í 
J Â N I O Q U A D R O S j 
Carios Albert» Carvalho P S E Í O 1 

' Publicada na Diretoria Geral da 'Sscr-etaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 16 de novembro ds 1957. 

. Carlos de Albuquerque. Seiffarth 
Diretor Geral 

• - . : - : J I ' N . 4.382' B E 16 D E ' IffOVEMBS© '!DÈ -.1357 -

'""'". 'Dispfie sôbrc coac-essão de aasüJ-a à Patóqu-ia 
. de' bio ^ o s é ' do Delem, desta Capital. -.' 

O G Q Y J Í I H N A D Ü R D O E S Í A l i O W S Ã O - P A U L O : 
F a ç o saber que a Assemblé ia Légis-ativa decreta sen' 

pròmuígo ã 'Sigu-nte lei': " • *' 
\-, Artigo l .o — Fica o Poder Executiva -autorizado a 
concedei-, no corrente exercício, o auxilia de C r * - . - ; 
200;Oeeoo ( t í u z e n w . mil cruzeiros), à Paroqu-a de &r.o J o 
s é do B e l é m , cesta Capital, dt-òtinaao a ooras -assi.tea- -
ciais. . . 

'Artigo 2.o — A aesnesa com a execução desta íeii 
coiTe-rá. á . c o n t a da verta n . J17-8-.C8.4. tio o r ç a m e n t o - ' 

'Ãi't.'go 3!o — Esta lei entrara em vigor na-data dei 
sua t r u b . x a ç ã o . 

Ãrt'gí> 4.o — Revogam-se as darjosicoõs em contrario. 
Pa lác io do Governo do Estado de Sao Pauio, aos 14 de 

novembro de-19a7. 
J Â N I O QUADROS . 

. .... ..Caritos .'iíbcrío Carwilrs», Pinto .. >. 
Publicat"a na Drstona Osral da üecreíar.is;.,de E i a -

d*. des- Negócios do Governo aos 16 de nc-vamtsro de 19s? 
.i.C.ii-rasyde / i t k i i — Di G al 

L E I X, 4.3S3. D E 16 D S N O V E M C K O D E -ÍS&7-: 
<- ~- '• _ - ) tio i IJ<I> S n u 

- u.«, ve-viu «e nal j i f s b i n a - -Co i . *.» -> « 

O - G O V E E ^ / D O » » OO rfca \ o o D «3*0 P L L O 
'Faço saber, q i» « / - , i . ->ti\«t c." e e 

PAGINA 6 -

Arfctg-o. 1.0 — -Fica o Poderá-Exô^at ivo aytonzacio ia 
i conceder .oo corrente exercício, o auxilio de Cr$ , 4 

100 000,00 (cem mil ciuzeiros) ac S u i d i ç a î e dos J g u i i . 
listei P i o í i s ^onais do Estado id,e S ã y Paa'o, d.^t^iado <? 
pa i t i c ipação do V l ï Congro^o Njtmnjj de J o i T'l'sta* 
no Rio de Jau-sax» r̂ vs QUS .' a 14 de sttEjbro do c r -
rente ano. 

Artigo-2 o — A d^spera eom a tsftfitj^o dç^ti lei 
correra-a conta d a - « r w a - n . 3S3&'JèSs A, m -jireamento. 

Aikgo 3 o — Es^a 1 i entrara eai * i « t , -aa d a n oe 
sua publ icação . . . . . . . . 

Artiso 4.0 — -Bfivogaai-se as d ispas icões em co-ntrá«o. 
' Palac'0 do Governo do Estado de Saa Paulo, aos 14 de 

novembro de 1957.. , 
JÂNIO Q U A D R O S - ' ' 
Carles Aiberío Carvalho .Pinto 

Publicada na Dir:-toria Geral õ a ' ü s e r e t a v i s . de 1" ta-
do dos N e g ô s i e s do" Governo., o o? 16 de n'veraJiTj 5s 1957-

Carlos de Albiît^iïr^ae' sS6iïIari.a '—' 'Dirstor. GpraJ 

, -WEÏ N. 4.384, D E 16 B S K O V E M B S O D E 1857 
Altera a redação Ë8;-ÏI., g, do item S i . da M:~ 

iaçã-s n..320 âo arlige l.o « a L-ei a. 3832, de 31 fia 
dékesaïro fia -®a! -ds -aasiite)-. 

O 'GOVSPJN-ABOS D O S S Ï A D O D S SAO P A U L O : 
F a ç o .saber -qtts a Asssmbl^a- ZjSgls'a.tlva cet-eia e eu 

•pronswtej a oî-guiiit-e 1-si: . -,-
feríigo 1..-0 — Fassa a -vigorar cora a -siguinte T-?>5S--

.ção :o n. a.,'.do Iten X'í. da R s t e ç ã p n. 32, âó'ã;í: i i ;o l .o, 
da "Lei n. 3333, -de 31 de - t ó a m b r ^ .êe. 1955: 

"3 — Dire tór io Acadàrtïiea "Gàépiëicçf JUeSüT 
'«aa Facilidade de l-'afflná-?ÍH -e':.Oàom~ 
to'ogia de Ribeirão Preta;.. ' , . 30:mùiW 

ArHâgB 2.0 — Esta M eaiteaî'a,''étn vjgn". rti data de 
îîua .publicação. . , , . ' . ; ' " : 

Palác io do Gssfismo -do '$8$&k)r

:iâs.. 'Sfcd Paaajo, .a-c-i- 1,4: 

j d-e novembro de 1957. 
•JÂNIO -.QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho Pinta-

"Piibiieada .na Diretoi-ia' <Qsráâ ' a á 'Stãíi-ât-aiãa Se E"ta-
•do .das ÍNegôcios do Governo, aos 16 de 'H-Vemteo de 1957 

-Carieis de. Aí í í í ígueiçae iSeiífaríM. -—S3ketez Geral 

• im Tí. 4.385, DE] 16 D E N D V E ï , i s K O ' D E 1957 

Altera, a redação" da Lei n. 2.917, de « 8 .-de 
dezembro de 1954, caoeeía aasíii03 esneedidos pe
la dè n . 3.735, de 17 de janeiro de 1S57 e dá » u -

- iras providências.. •'-<•'• 
0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D S S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a Ass; :mb.!éia. Lí-gi í iat íva tírereta e eu 

promaigo a seguinte lei: 
Art igo ' l .o -rf- Pas a m a ..Tigorar; -etm a-..seguinte re-, 

dação os incisos-V ».J3C do 221 ião, art. l . o da Lei n . 
2.917, de 28 de dezembro de 1954: 

' ""Cí| * " 
" V — Capela do Avecuia da Estrada de Itu, 

•'.em Porto-Feliz' .•;.••-...'-= '.".';'."'.".;' 5.000,00 
IX — Esporte Clube Op"er'ártó'"de Ararita-

guaba - . . . . . . : . . . . . . . . 5/000,00" 
Artigo 2.0 — Ficam cancelados ps seguintes auxíl ios , 

.constantes da R e l a ç ã o n. : 54 do" ár t ," l .o da' Lei n . 3.735, 
de 17 de janeiro de 1957: - - . 

a) n . 1 do inciso I; , 
b7 n . 2 do inciso II; 
c) n . 2 do inciso I H ; 
d) ns. 4 e 5 do inciso VIII; 
e) ns. 1 e 2 do anci-ò'" í x f 
f) n . 1 do inciso X ; * • .-
g) ns. 2, 3 e 5 do inciso X I I ; 

•h) ns; l:, 5 e 10 do ineieo' XIII; 
i) n . 2 do inciso X V I ; e 
D ns.. 1 e 5 do inciso X X I . . . 
Artigo S.o — S ã o concedidas os seguintes auxí l ios: 

CrS 
1 — Caixa Escolar do Grupo Escolar "Pe

dro 'de Toledo", de Aguas de L i n -
dóia . . . . . . . . . . . 5.000,00 

II — Corporação Musical Sagrado Coração 
de Jams, de Boittiva 10. COO 00 

III — Sociedade Mir ica l S á o B ë n î d i t o , de 
Cabrsùva . . . ,. . ... ...y.. 10.000,00 

TV — Departamento de Ass is tência Social' da 
. Congregação Mariana. No^ja Senhora 

do Carmo e 'Santo Alberto, de Itu . . 10.000,00 
V -4- -Sociedade Brasileira de Educação, de 

* R u . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.000,00 
. VI — Caixa Escolar do Grupo Escolar Rural , 

" D . Isabel A'ves de Lima", em M a - , 
ristela,' munic ín io de Laranial Paulista 5.000.00' 

VII — Pároco da Matriz de Laranjal Paulista 10.00000 
VIII — Abrigo São Vicente de Pau 1 ©, de Lp^ne 15.000,00 

I X — Cabia Escolar do Grupo Escolar " D r . 
Manuel Jacinto Vieira de Morais", 

. de F iraçunimga . . . ; . . . . . . . 5.090,00 
X — Lar das Crianças do "Menino Deus", ' 

de Piraçuntíncta . . . 10.000.00 
X I — Pa'tfauia do Senhor -Bom" Jesus des 
* '" Aflitas, de P iraçnntmga 5.000,00 

XI-I — F'-.'ritoi V.V. -Bezerra de- 'Menezes,-~tíe . 
Pôrt-o Fsliz .... ; 5..000..00 

XIII — Sindicato dos Trabalb^doVéá na InCos-
tvia do A ç ú c a r e Alcool,' dé Porto -
Psliz- ; . . . . ' . ' . • ' . ' . . . . . . . . . . . . 5.00000 

X ï V — S o c i e d a d e . Few-a^iva O p e r á r i a ' Luiz -' 
Cía-ma. de Pívi-t- Feliz . . . .'rf . . . . ' 5.000,00 

X V — Comissão Mun'c îpa l da liSgilp -Bras í - . . - " ' . 
l° ira de" Assistência, de Rio das' Pe- ' 
d-as . . . . . . . . . . . . . 8.0W>081 

X V I —x->v S ã o Vicsnt-e de P f \ i ío . de Tie*# . . 6.00000 
XVTT — Edu«andéi"io "Rosa Míst ica" , de Tie tê .8.00"00 

rParaaiaio i?n''Oo — A* oe-joesa 'com a execução do -..dw-
t)0' to- »e<«9 artigo seta coberra W B O= recursos prove
niente': (jas medidas de aue trata ~o.artieo anterior. 

Art-o-í) 4.o — Esta lei entrar» em vigor na data de: 
sua nríbhcjwMfco. 

... Arwzo 5.0 -r- .Revogam-»» as - disoosK-oes em contraria 
Palae?^ do G o ^ - n o do Estado de Sao Paulo, aos 14 

de nove'T-1,,*r> de Jo-i7 . 
. U W O Q U A D R O S i 
fbr'os Al^e-tm Carvfllio Pinto ' • i 

'•n 1 a d i np D «>t"na GB^A fla S ° " etar a de F ta j 
do do-- ••Negociei*- Ho-Govsrno. -aos-m 'de Novembro -de-1937. 

f a. o de Vlbu^ae 'ue ^c ' a "ih — D u c e C=ral 

— V I N 4-ia& BX: !<• D L N O v . ' V i B i l O 19 Ï 

T i trc" z »->r n a e m Lei u ' ^33fc de 31 
de dízçmíí.To da 10õ5. <. : . . . ..„• ... ... . 

O G O V - ^ » 1 >0~° D O 1 c - T ^ O T E S Ã O P A U L O 
í f c " » saberwie a. Asseraoleia Legislativa decreta- e , eu . 

L P « I O 1 ^-"-lUT^p Igj m 

* A i í i 5 6 - c n r ^ ^ J i - ! o n 6 do it m X Pe-
1 t ID £3 do art <-1 1 « d i L n n 3 ÚÍÍ dc í l dc u -
zwnbro de 19S5. 

I M P R E N S A Wühl D O E S T A D O 

DIÁRIO omciM, 
R J , A Í)A C r . ft:i lA V ' *?3 SÃO F ViU C 

Telefones 
DMttsrto - • . 26-2539 i I esouraria e pu-
•Gerêneia". . . . '$&-nh% \ cücucies . -, . 35 -2724 
Redação .. - - ' - '3-I-S313 ] Assinatinas. . . 3-G-:- -"--4 
Contad-aria . - 3í-27611 Revisão . . . . 3ü-C'i^}' . 
fepedijrute 3G-793) ' Oficinas: 
Sefcãc do Pcs- i Jornal . . . . 36-2ô5a-

soai . . , ,.88-fil53' 'Obras 33--25S3' 

¥eníki avulsa -
-NUKE5iO".O0 O J A . - - - '. . . CrS -2.5«' r 

MVM-m& ATRASADO DO A S O GQH-
FlEiiTTst, . ... - Cr$ t i,ü0. 

Amintzíurasi ' \'~ ' 
£XECOTI-VO Gvi 25C,ep 
J U S Í W - A , CrS-250,00 

A I J I O X A E Í F A D O .% * A S Q Í I I ¥ 0 ' : 

mm*. DA UL0KIA :N.° -893- - ' í E I ^ E D N E : : ' ;36-g5S7-; 

Para a eoaiara de 1 M P B E S S D Í 5 era s « a l , -V01.'IJ'-
®E3-IÍ»3Í--LE'1S - E D E C R E T O S , "FOS-ÍÍETOS. S E P A - " 
R A T A S , -JOm-AIS A T R A S A D O S , é t e , e p a r a * au - , 
—, H M isuiía ' de'- «òieções âa' j ê r á á l s ' - ' - .'•'-. 

Artigo 2.o — Passa a vigorai' com. a seguinte r e d a ç ã o 
i o . í t e m . I I da Re lação n . C0,.do artigo l . o da L.ej,.'n. "8.,233, 

de 31 de dezembro de 1955*. 
• " i l — de Cam pillas 

1—Sociedade de E d u c a ç ã o Integral Feminina, r'/""* 
• -pasa r r E x f e r r t á í t o - J ' œ a c ù l a d ' a . . . . . . . . . . . JlO.jíOOjO.9 

< .2 — Sociedade "de Educação" -e Bsnefipsnc-ia, pa- . . . . 
r i a Casa de FoiTOaçâó . . . ' . , . . . . . . . . . . 10..,Oft0,OO 
Ai-tigo-3.0 — À ' d e s p e s a Com â e x e c u ç ã o dp disposto 

' no artigo"anterior será coberta com' os recursos proveni
entes da medida ds que trata o artigo l.Jo. - . 

Artigo 4.0 — Esta -lei-entrará em-vigor -na data de 
sua pubScacão,. " r/• = : •'.*•'• . • • .- ' « 

Palacio do Governo "da Estado d e S ã o Paü-lo, aòs 14 
' ds novembro de 1S57. . 

JAIÍIO Q U A D R O S 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

* Publicada na Diretoria G é r a i da. Secretaria de Estado 
' dos Negóc ios do Governo, -a.es 16 ds novembro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
' Diretor Geral . ' . . . ' 

' -LEI N . 4..387, D E .16 D E - K O V E M B S O .RE 19.57 

Retifica leis de au-ál ios e d á - outras pravi-
dêáicias. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
F a ç o saber que a Aseernbléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l .o — Passam a vigorar-com a.seguinte reda

ção o n . 1 do item" XIII e o n . 1 do item X X I ï L da Re
lação n . 23, do artigo l .o d a X e i n . 3.333, de 31 de de
zembro de 1955: 
"1 — Associação Feminina de Marí l ia , Materni

dade e Gota de Leite, de Marí l ia 5.000,00 
1 — Assoc iação das Irmãüinhas • da A s s u n ç ã o — . 

Assistentes Doraic liares dos Operários . . . 10.800,00 
Artigo 2.0 — Fica cancelado o n . 19 do item X X I I I da 

R e l a ç ã o n . 23 do artigo l . o da Lei n . 3.333, de 31 de de
zembro de 1955. ' • 

" Artigo 3.o — E ' concedido um a u x ü i o de CrS 5.000,00 
(cinco mil cruzeiros) ao E d u c a n d á r i o Nossa Senhora Apa
recida, de Santa Cruz do Rio Pardo. 

Artigo-4.0 — A despesa com a execução , do disposto 
no artigo anterior s e r á coberta-com o recurso proveniente 
da medida de .que trata o artigo 2.o. 

Artigo 5.o — Esta lei en trará em vigor na data de 
sua publ i cação . 

..' Artigo 6,o — Revogam-se as disposições era contrár io . 
Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 14 

de novembro de 1957.. ' - . 
J Â N I O Q U A D R O S -

\ Carles Alberto Carvalho Pinto -
—Publicada n á Diretoria Geral da Secretaria de. Estado 

dos Negóc ios do Governo, aos 16 de novembro de 1957. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral .' 

LEI . .N . ' 4.;33S,'DE 1« D E NOVElVffiS.0 D E '1357,/ ''" 

: D i spõe sobre a in tegração ds cargo do Qua
dro da Secretaria da Trabalho, l í idús tr ía Ç Co-

' mércio , no Qaatíro da Secretaria da Fazenda. 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Á O P A U L O : , 
F a c ó saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu 

. promulgo a seguinte lei: ¥'••"- - i - - , 
Artigo l.o — Passa a integrar a Tabela III, de Parte 

Permanente, do Quadro da'Seeretaria da.Fazenda; 1"••íúmj 
1 carão de Escriturário , c lassé " H " , das mesmas Tabela" e 

Parte; do -Quadro da Secretaria 'dó Trabalho, Indús tr ia e 
Comercio, do qual é ocupante Branca de Araujo Hummel; 

Artigo 2.Ó — No corrente' exercício, a func ionár ia a 
que alude esta lei . cont inuará a perceber vencimentos por 
conta aa dotação correspondente -ao cargo por ela ocupado. 

. Artigo ,3.0 — O título'; de "nomeação-„'da func ionár ia , 
.de. aue trata-o.'artigo l.o", .'ser-â- apostilado-pslo. Secre tár io 
oa Fazenda. • . . . •; .. . . -'-•: 

Artigo 4.0 — Estagiei, e n t r a r á / e m . vigor ,.na. data. de 
sua publicação. ' ... . ''-:.'".' "" .,' . 

Artigo 5.o'-rr;Revcgara'-se. à s dispo3içôes : ,em contrário,; 
? . Palacio do . é o v ê r n o . do .'lotado d e . S ã o Paulo,-aos l i . 

ide novembro de" 1957.. 
J Â N I O Q U A D R O S 

. . . Carlos... AUterto Carvaib-OíPinto 
.^so ,^4b^^'- .D)^i^ > 'd$. . '^maïaate .->:*. -v...-.; 

. Publicada j ïà ' DlJF|toi i iâ. .^ei;àl"da;-:Sefa , etá^ 
tios Negócios do Governo, aos 16 de' novembro de 1357. 

. . . . . . . . Carlos de Albuquerque StifíaríJa - - -
Diretor Geral 
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